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rn N! .923_,~ Qi B! AGOSTO ~ ~· 

Autoriza o recebimento, em doação, de -

uma faixa de terreno \Ue especifica e dá 

outras providtmoias.-

Sebast~o Alves de Alneida, Prefeito Mun 

ciJal de catiguá, Comarca de catanduva, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições le«ais, e nos t~rmos d0 artigo 30 do Decreto

Lei Com:ple11entar nt 9, ie 31 de dezembro de 1969, \Ue dispõe sobre 
a Lei Orgânica dos Municí1ios, sanciona e _promulga a segu.inte lei, 

a1roTada Jela OA11ara Municipal, em sua sessão çle 01 de a«osto de -
1979, conforme Autógrafo nt_15/79._ 

Artit:o l!_ - Fica a Prefeitura Municipal 

au.torisada a receber, à titulo gratuito, _por doação, da Finna Men_! 

con & Federicci S/C Ltda ., com séde ma Avenida José Zancaner n! -

1 .121, nesta ciàade, uma faixa de terreno, medindo 4,00 metros de 
largura JiOr e5,00mmetros de frente ~elo prolongamento da Rua 14, -

, 
consoante o mapa anexo.-

~.]'tiio ~ - Fica a Prefeitura autorizada 

a modificar as medidas ioa letes referidos no art . 2!, da Lei n'-

920 , de 07 de junho de 1979, a saber: 
a)_ Lote n!Ol, medindo 13,00 metros de frente por 24,00 metros 

da frente aos fundos; 

b)_ Lote nt 02 , medindo 12,00 metros de frente por 24,00 me -
troa da frente aos fundos; 

e)- Lete n! 03, me d.indo 
tros da frente ªºª fundos; 

d) - Lote nt 04, medindo 

tros da frente aos fundos; 

e)_ Lote nt 05 , medindo 

tros da frente aos fundas; 

f)_ Lote nt 06, medind<!> 

tros da frente aos 
~)- Lote n! 10, 

tros da frente aos 
n) _ Lote n! 11, 

tros da frente aos 

"--------

fWldos; 

11edindo 

fundos; 

medindo 
fundos; 

12,00 

12,00 

12, 00 

12, 00 

12,00 

12,00 

segue 

metros de frente JOr 24,00 11e -
metros de frente JOr 24,00 me -

metros de frente por 26,00 me -

metros de frente por 26 , 00 me -

metros à.e frente 10r 26,00 me 

metros de frente ~or 26,00 me 

fls.-02-
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í)- Lote nt 12, medindo 12,00 metros de frente por 24,00 li,!! 

troa da frente aos fundos; 
j )_ Lote nt 13, medindo 12,00 metros de frente }tOr 24,00 •.! 

tros da frente aos fundes; 
L)- Lote n! 14, medindo 12,00 metros ie frente :por 24,00 m_! 

tros da frente aQs fundos; 

M)- Lote nt 15, medindo 13,00 metros de frente 1or 24,00 II,! 

troe da frente aos fWldos; 

Artigo 3' - Esta lei entrará em vi -
gor na data de sua pÚblicação, revo~adas as disposições em con_ 

trário.-
PREFEITUitA .MUNICIPAL D.E CATIGUÁ, aos 09 

de agosto de 1979.-
-

Re~i st7ãdo no livro co11:petente e pÚbl icado 

por afixação no local de costume na d.ata su.pra._ 

J 


